
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.852, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 433/12, DO EXECUTIVO)

Aprova plano de melhoramentos viários no 
Distrito de Jardim Ângela e revoga a Lei nº 
14.945, de 2 de julho de 2009.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 4 de setembro de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º De acordo com a planta anexa nº 26.946, Classifica-
ção M-840, do arquivo da Superintendência de Projetos Viários, 
rubricada pelo Presidente da Câmara e pelo Prefeito como parte 
integrante desta lei, fica aprovado o seguinte plano de melhora-
mentos viários, no Distrito de Jardim Ângela:

I - alargamento da Estrada do M’Boi Mirim, desde a Rua 
José Alves da Silva até a Rua Tiquira;

II - alargamento da Rua Agamenon Pereira da Silva, desde 
a Rua Ferreira Coutinho até a Estrada do M’Boi Mirim.

Parágrafo único. Ficam igualmente aprovadas as concor-
dâncias de alinhamentos constantes da planta referida no 
“caput” deste artigo.

Art. 2º Fica revogada a Lei nº 14.945, de 2 de julho de 
2009.

Art. 3º Para os fins desta lei, os imóveis atingidos pelos 
traçados ora aprovados serão, oportunamente, declarados de 
utilidade pública, para efeito de desapropriação.

Art. 4º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 

setembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

setembro de 2013.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 54.325, DE 10 DE SETEMBRO DE 

2013

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2010-0.334.889-7,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominado Rua da Capela, CODLOG 36.760-

5, o logradouro assim conhecido e identificado na planta de 
parcelamento do solo AU 03/3723/82 - Sítio Cachoeira, do 
Departamento de Cadastro Setorial - CASE, que começa na 
Avenida Coronel Sezefredo Fagundes (setor 226 - quadras 10 e 
991) e termina a 31,40 metros além da Travessa Luís Carlos Lis-
boa (setor 226 - quadra 991), situado no Distrito de Tremembé, 
Subprefeitura de Jaçanã/Tremembé.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
setembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
PAULA MARIA MOTTA LARA, Secretária Municipal de 

Licenciamento
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

setembro de 2013.

DECRETO Nº 54.326, DE 10 DE SETEMBRO DE 
2013

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2013-0.062.824-0,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominada Via de Pedestre Roda d’Água, 

CODLOG 77.763-3, a viela que começa na altura do número 
436 da Avenida Pastor Cícero Canuto de Lima e termina na 
Rua Engenheiro Cícero Vidigal (setor 148 – quadras 81 e 98), 
situada no Distrito do Aricanduva, Subprefeitura do Aricanduva/
Formosa/Carrão.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
setembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
PAULA MARIA MOTTA LARA, Secretária Municipal de 

Licenciamento

ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 
Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 
setembro de 2013.

DECRETO Nº 54.327, DE 10 DE SETEMBRO DE 
2013

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2013-0.067.530-2,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominado Praça Poema das Árvores, CO-

DLOG 51.119-6, o espaço livre delimitado pelas Avenidas Caiti-
tu e dos Agapantos e pela Rua Mandaçaia (setor 142 - quadra 
129), situado no Distrito de Itaquera, Subprefeitura de Itaquera.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
setembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
PAULA MARIA MOTTA LARA, Secretária Municipal de 

Licenciamento
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

setembro de 2013.

DECRETO Nº 54.328, DE 10 DE SETEMBRO DE 
2013

Declara de interesse social, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Jabaquara, Subprefeitura de 
Jabaquara, necessários à implantação de 
núcleo habitacional destinado à população 
de baixa renda.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na con-
formidade do disposto no artigo 2º, inciso V, da Lei Federal nº 
4.132, de 10 de setembro de 1962,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de interesse social, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Jabaquara, Sub-
prefeitura de Jabaquara, necessários à implantação de núcleo 
habitacional destinado à população de baixa renda, contidos 
na área de 8.260,00m² (oito mil, duzentos e sessenta metros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-1, indicado na 
planta P-32.094-A1, do arquivo do Departamento de Desapro-
priações, cuja cópia se encontra juntada à fl. 20 do processo 
administrativo nº 2013-0.224.304-3.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
setembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
JOSÉ FLORIANO DE AZEVEDO MARQUES NETO, Secretário 

Municipal de Habitação
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

setembro de 2013.

DECRETO Nº 54.329, DE 10 DE SETEMBRO DE 
2013

Declara de interesse social, para desapro-
priação pela COHAB/SP, imóveis particu-
lares situados no Distrito de Ponte Rasa, 
necessários à implantação de programa 
habitacional.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na con-
formidade do disposto no artigo 2º, inciso V, da Lei Federal nº 
4.132, de 10 de setembro de 1962,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de interesse social, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
pela Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo – 
COHAB/SP, os imóveis particulares situados no Distrito de Ponte 
Rasa, necessários à implantação de programa habitacional, 
contidos na área de 3.578,00m² (três mil quinhentos e setenta 
e oito metros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-
6-7-1, indicado na planta P-32.069-A1, do arquivo do Departa-
mento de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada à fl. 
26 do processo administrativo nº 2013-0.216.795-9.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consig-
nadas no orçamento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
setembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
JOSÉ FLORIANO DE AZEVEDO MARQUES NETO, Secretário 

Municipal de Habitação

ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 
Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 
setembro de 2013.

DECRETO Nº 54.330, DE 10 DE SETEMBRO DE 
2013

Declara de interesse social, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Jardim Ângela, Subprefeitura de 
M’Boi Mirim, necessários à implantação de 
habitação de interesse social.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na con-
formidade do disposto no artigo 2º, inciso V, da Lei Federal nº 
4.132, de 10 de setembro de 1962,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de interesse social, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Jardim Ângela, 
Subprefeitura de M’Boi Mirim, necessários à implantação de 
habitação de interesse social, contidos na área de 8.653,80m² 
(oito mil seiscentos e cinquenta e três metros e oitenta decí-
metros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-
8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-1, indicado 
na planta P-32.088-A1, do arquivo do Departamento de Desa-
propriações, cuja cópia se encontra juntada à fl. 88 do processo 
administrativo nº 2013-0.064.492-0.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
setembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
JOSÉ FLORIANO DE AZEVEDO MARQUES NETO, Secretário 

Municipal de Habitação
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

setembro de 2013.

DECRETO Nº 54.331, DE 10 DE SETEMBRO DE 
2013

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóvel particular situado no 
Distrito de Raposo Tavares, Subprefeitura 
do Butantã, necessário à implantação de 
centro de educação infantil.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “m”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para ser de-

sapropriado judicialmente ou adquirido mediante acordo, o 
imóvel particular situado no Distrito de Raposo Tavares, Sub-
prefeitura do Butantã, necessário à implantação de centro 
de educação infantil, contido na área de 8.904,00m² (oito 
mil novecentos e quatro metros quadrados), delimitada pelo 
perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-1, indicado na planta 
P-32.084-A1, do arquivo do Departamento de Desapropriações, 
cuja cópia se encontra juntada à fl. 24 do processo administrati-
vo nº 2013-0.227.217-5.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
setembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

setembro de 2013.

DECRETO Nº 54.332, DE 10 DE SETEMBRO DE 
2013

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Tremembé, Subprefeitura de Ja-
çanã/Tremembé, necessários à implantação 
de centro de educação infantil.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “m”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Tremembé, 
Subprefeitura de Jaçanã/Tremembé, necessários à implantação 
de centro de educação infantil, contidos na área de 3.672,00m² 
(três mil seiscentos e setenta e dois metros quadrados), deli-
mitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-1, indicado na planta 
P-32.081-A1, do arquivo do Departamento de Desapropriações, 

cuja cópia se encontra juntada à fl. 27 do processo administrati-
vo nº 2013-0.227.192-6.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
setembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

setembro de 2013.

DECRETO Nº 54.333, DE 10 DE SETEMBRO DE 
2013

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóvel particular situado no 
Distrito de Tremembé, Subprefeitura de Ja-
çanã/Tremembé, necessário à implantação 
de centro de educação infantil.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “m”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para ser desa-

propriado judicialmente ou adquirido mediante acordo, o imóvel 
particular situado no Distrito de Tremembé, Subprefeitura de 
Jaçanã/Tremembé, necessário à implantação de centro de edu-
cação infantil, contido na área de 4.446,00m² (quatro mil qua-
trocentos e quarenta e seis metros quadrados), delimitada pelo 
perímetro 1-2-3-4-1, indicado na planta P-32.082-A1, do arquivo 
do Departamento de Desapropriações, cuja cópia se encontra 
juntada à fl. 22 do processo administrativo nº 2013-0.227.210-8.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
setembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

setembro de 2013.

DECRETO Nº 54.334, DE 10 DE SETEMBRO DE 
2013

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóvel particular situado no Dis-
trito de Lajeado, Subprefeitura de Guaia-
nases, necessário à implantação de parque 
municipal.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “k”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para ser desa-

propriado judicialmente ou adquirido mediante acordo, o imóvel 
particular situado no Distrito de Lajeado, Subprefeitura de 
Guaianases, necessário à implantação de parque municipal, con-
tido na área de 8.360,95m² (oito mil, trezentos e sessenta me-
tros e noventa e cinco decímetros quadrados), delimitada pelo 
perímetro 1-2-3-4-1, indicado na planta P-32.093-A1, do arquivo 
do Departamento de Desapropriações, cuja cópia se encontra 
juntada à fl. 7 do processo administrativo nº 2013-0.218.230-3.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
setembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
RICARDO TEIXEIRA, Secretário Municipal do Verde e do 

Meio Ambiente
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

setembro de 2013.

DECRETO Nº 54.335, DE 10 DE SETEMBRO DE 
2013

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Vila Curuçá, Subprefeitura de 
Itaim Paulista, necessários à ampliação de 
terminal de ônibus.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “j”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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